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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

0 que se pretende com o Projeto de Emenda à

Lei 0rgância Municipal, é muito simples: que a Câmara Municipal do

Rio Grande real ize sessões extraordinárias nos Bairros, Vi 1a e Enti-
dadesrno máximo uma vez por mês, por convocação do Presidente da

Casa,de l/l 0e seus membros ou por convocação do Senhor Prefeito Mu

nicipal.
A "Câmara Itinerante'r, em contato com os núcIeos

localizados, poderá realizar uma radiografia dos anseios populares ,

a1ém, é clato,de fortalecer e estreitar o relacionamento entre a

comunidade e o Legislativo. A este,por súa vez,caberá uma ação mais

dinâmica,de acordo com dados e informações recentes das diversas /
áreas pelo natural contato co(Íl os problemas das comunidades.

Sala das Ses ões,04 de Abril de 1.997,
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EsÍADO DO RIO GNÂNDE DO sut
CÂMARA MUNIoIPAIJ Do RIo GRANDE

coMtssÀo DE coÍrsÍtrutÇÃo E JusnÇa

A§ounto:

Erta Comissâo, epós âpr€ciâ? o projsto do L6i, oon6lante do Prooeseo

acima mencionado, declara lrsta?-sô ds m.tériâ CONSTITUCIONAL.

E6t€ o pa?sê6r destâ Comisleo, qu6 o lubmste à delibs?âçâo do Plsnário.
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I N BATISTA DUARTE DA SILVAWILSO

2 CLAUDIO DIAZ
,/

FIGUEREDO DE OLIVEIRA. BOKASANDRO

lr/
4 SURAMA SANTOS tl
5 RENATO MATTOS GOMESPAULO

6 ADINELSON TROCA
lr/

7 FERNANDO SILVA RIBEIROANGELO

8 ARLINDO SCHIMIDT

9 CELSO KRAUSE

to crRo cARDoso lopsS
L/

ll CLAUDIO COSTA

l2 CHARLES SARAIVA

t3 JAIR RIZZO FERREIRA
lr/

l.l PEREIRA DA SILVAJULIO CESAR

t/
EZAR JORGE MARTINSJULIO C

t6 ANDIR PEREIRAJUR

t7 ARLOS DA GRAÇALUIZC

l8 MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE t/
l9 ONED IR DIAS LILJA

,r/
20 TUBINO T-SÀ,IPECKRENATO

t/
2t RUDIMAR MARIN
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